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Senhor Presidente,

049, 050, 052, 053, 054,
, 077, O7g, 079,090, ogl,

lnformo ô vosso Excelêncio que recebemos o indicoçÕo em epígrofe e oencominhomos os Secretorios fÍns poro ovolioçÕo quonto o possibilidode deoiendimento.

RegÍstromos que tÕo logo sejo possível o oiendimento dos sugestÕes
opresentodos, estoremos informqndo o esio Egregio Cqsq de Leis, reolçondo oindíspensÓvel popel exercido pelo Poder Legislotivo nos proposiçÕes
opresentodos.

outrossim, nÔo podemos olvÍdor de que o Poder Executivo Municipol oindoencontro-se com porcos recursos poro execuçÕo dos otividodes públicos,
inclusive convivendo com umo recessÕo finonceÍro o que tem imposto.oo
Gestor PÚblico o priorizoçÕo de demondos bósÍcos e Índisponíveis pqrq opopuloçÕo deste MunÍcípio, sendo compelido o postergor olguns investimentos
ou oçÕes, visondo o monutençÕo do equilíbrio dos contos públicos.

Nestes fermos, sem nos of tor do necessório hormonio entre os poderes,
qlinhodo o imperioso gov obilidode do Executivo Municipol, remetemos opresente ofício, nos c o
informoçÕes com

Atenciosomente

OI,

o inteiro poro esclorecimentos ou
oo interesse púbtico.

,)


